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Mariana Guimarães Alves

De: Marcio Faria <marcio@fundacaoatlantico.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 9 de julho de 2025 17:43
Para: Mariana Guimarães Alves
Assunto: ENC: ESG, Previc

 
 
Prezda Mariana, segue material de nossa parte, a ser enviado à Previc re. ASG: 
 
 
A Fundação Atlântico é uma entidade basicamente terceirizada no que diz respeito à gestão de 
ativos, ocorrendo uma exceção apenas no que diz respeito à aquisição de títulos bancários 
subordinados e, em parte, mediante a gestão compartilhada de fundos de crédito exclusivos. 
 
Sendo assim entendemos que nosso foco relativo a aspectos ASG deve ser o monitoramento (i) dos 
co-gestores terceiros de fundos exclusivos de crédito, e (ii) a postura em geral de nossos gestores 
terceiros. 
 
Att 
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Mariana Guimarães Alves

De: Katia Levy Barbosa de Mello <katia.mello@braslight.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 9 de julho de 2025 15:48
Para: Mariana Guimarães Alves
Cc: Wilson Carlos F. Matheus
Assunto: RES: ASG

Mariana, 
  
Boa Tarde! 
  
O Wilson solicitou que eu respondesse ao seu e-mail. 
  
Atualmente na Fundação temos apenas um questionário que enviamos aos gestores de recurso onde, dentre 
outros temas, temos uma seção específica de ASG.  Mas utilizamos apenas para conhecimento e não com 
caráter eliminatório. No entanto, ainda no 2º semestre/2025, estaremos modificando o mesmo de forma a 
determinar um score ASG, que poderá, inclusive, significar o impedimento de contratação. 
  
No que se refere à melhorias a serem implementadas no processo de investimentos, seguem abaixo nossas 
sugestões: 
  
1.            Avaliar o nível atual de maturidade ASG do portfolio, identificando as lacunas em relação às 
expectativas do mercado e regulatório. 
2.            Inserir um capítulo nas Políticas de Investimento (com critérios ASG explícitos) 
3.            Criar lista de exclusões e restrições em setores (Tabaco, armas controversas, combustíveis fósseis 
extremos, jogos de azar, produção de conteúdo adulto, empresas com grave histórico de corrupção ou 
fraudes, etc) 
4.            Capacitar pessoal (incluindo conselheiros e diretores) no tema ASG.  
5.            Criar % de limite de exposição a setores de alto risco ASG (Combustíveis fósseis, Mineração e Metais, 
Indústria Química, etc) 
6.            Inserir cláusulas nos contratos com os gestores que reflitam a política ASG da Fundação, 
incentivando-os a considerar esses fatores na seleção de ativos, bem como apresentar rating ASG dos ativos. 
Mostrar ainda o desempenho ASG dos investimentos. 
7.            Utilizar questionário de Due Diligence para avaliar como os gestores de recursos integram os fatores 
ASG em seus processos de análise e decisão de investimento 
8.            Utilizar dados e classificações ASG de provedores de pesquisa externos (Bloomberg ESG) para 
complementar a análise interna. 
9.            Publicar, anualmente, no RAI, um capítulo sobre: Alocação de recursos em ativos sustentáveis, casos 
de exclusão, limites de exposição e justificativas, performance ASG. 
  
Caso precise de mais alguma informação, estou à disposição. 
  
Sds., 
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KATIA LEVY BARBOSA DE MELLO 
Gerente de Planejamento e Controles 
Tel: (21) 3973-8819 / (21) 99973-0066 
  
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
BRASLIGHT 
Av. Marechal Floriano 19 / 7° andar – Centro 
Rio de Janeiro – RJ – 20080-003 
www.braslight.com.br 

 

  

“A informação transmitida nesta mensagem é confidencial. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, por favor destrua-a e avise ao 
remetente. 
This message may contain confidential information. Please notify the sender immediately if you have received this e-mail by mistake and delete this 
e-mail from your system.” 
  
  
  
De: Mariana Guimarães Alves <mariana.alves@prece.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 27 de junho de 2025 14:10 
Para: Wilson Carlos F. Matheus <wilson.matheus@braslight.com.br> 
Assunto: RES: ASG 
  
Boa tarde, Wilson.  
 
Acuso recebimento e fico no aguardo do material da sua EFPC. 
 
Permaneço a inteira disposição.  
  
Atenciosamente,  

  

  

 

  

Mariana Guimarães Alves, CPA-20 
Gerente de Governança, Risco e Compliance 

   Rua São Bento, 8 - 18º andar | Rio de Janeiro - RJ 
   (21) 3282-8275  
   www.prece.com.br 

  

    

    

    

  

  
De: Wilson Carlos F. Matheus <wilson.matheus@braslight.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 27 de junho de 2025 11:40 
Para: Mariana Guimarães Alves <mariana.alves@prece.com.br> 
Assunto: ASG 
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Oi Mariana, 
  
Wilson Matheus  
Fundação Braslight  
  
Obter o Outlook para iOS 

O conteúdo desta mensagem e seus anexos constitui informação confidencial. O seu uso, 
divulgação, reprodução e/ou cópia são proibidos. Caso não seja o destinatário da mesma, favor 
devolvê-la para o remetente e apagá-la em seguida.  

O conteúdo desta mensagem e seus anexos constitui informação confidencial. O seu uso, 
divulgação, reprodução e/ou cópia são proibidos. Caso não seja o destinatário da mesma, favor 
devolvê-la para o remetente e apagá-la em seguida.  
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Mariana Guimarães Alves

De: Isadora Cini Oliveira - Infraprev <isadora.oliveira@infraprev.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 11 de julho de 2025 16:37
Para: Mariana Guimarães Alves
Cc: SEPAR
Assunto: REUNIÃO PREVIC - ESG EM CARTEIRAS DE INVESTIMENTOS - INFRAPREV

Mariana, boa tarde, 

Em atendimento à solicitação da PREVIC na reunião de 30/06/2025, segue comentário do Infraprev quanto 
ao tema em epígrafe. 

Para análise de aplicação em fundos de invesƟmentos, além dos aspectos tradicionais, é realizada 
uma avaliação reputacional dos prestadores de serviço e a idenƟficação de potenciais conflitos de 
interesse. Essas análises são conduzidas pela Gerência de Riscos, com o apoio de uma ferramenta 
especializada de dados contratada para esse fim. 

Adicionalmente, o InsƟtuto aplica um quesƟonário de due diligence (DDQ) específico, que inclui 
questões voltadas à estrutura de remuneração da gestora e à incorporação de princípios ESG 
(ambientais, sociais e de governança) na gestão dos invesƟmentos. 

Cumpre mencionar que os critérios ESG não são incorporados no critério de seleção, apenas 
observados de forma qualitaƟva. O intuito do InsƟtuto para esse ano é avaliar a possiblidade de criar 
uma metodologia quanƟtaƟva para os critérios qualitaƟvos como forma de incorporá-los no ranking 
de seleção.  

Adicionalmente, o InsƟtuto nos úlƟmos anos encaminhou aos gestores invesƟdos o que se definiu 
como carta de engajamento, buscando quesƟonar sobre os princípios ESG adotados na gestão dos 
invesƟmentos e em suas práƟcas corporaƟvas. 

O aspecto de governança, especialmente no que se refere à avaliação reputacional dos prestadores 
de serviço e à idenƟficação de potenciais conflitos de interesse, também é considerado sempre que 
o InsƟtuto é demandado a se manifestar em deliberações relacionadas aos invesƟmentos. Isso inclui 
decisões que envolvam a parƟcipação de terceiros, como prestadores de serviço, nomeações em 
empresas invesƟdas ou a entrada de novos invesƟdores. 

Quanto aos invesƟmentos na carteira própria de Renda Variável, avaliou-se a introdução de índices 
de sustentabilidade como filtros ao modelo sistemáƟco adotado na gestão, contudo não se verificou 
consistência dos resultados. Mas para 2025, novos estudos estão sendo realizados para buscar algum 
indicador ESG efeƟvo para servir de filtro no modelo. 

A carteira conta com filtro de exclusão para empresas com atuação aos segmentos de tabaco e 
armamento e antes da aquisição dos aƟvos, conforme indicado pela modelagem proprietária, é 
verificado junto a Gerência de Riscos a eventual inclusão dessas na lista restriƟva do InsƟtuto. 

Quanto a carteira própria de imóveis, o InsƟtuto apesar de possuir parƟcipação minoritária nas 
estruturas condominiais busca incenƟvar os síndicos a avaliar a contratação de práƟcas sustentáveis, 
como mecanismos para energia limpa e reuso de água. 

 



2

  

Isadora Cini Oliveira 
Gerência de Participações e Imobiliários 
 
isadora.oliveira@infraprev.org.br 
www.infraprev.org.br  
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Mariana Guimarães Alves

De: Ruy Costa Ferreira Filho <rferreira@nucleos.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 27 de junho de 2025 14:09
Para: Mariana Guimarães Alves
Assunto: Contribuição ata - reunião com a Previc na Eletros

Boa tarde, 
Meu comentário foi: 
Que não diferente dos nossos pares quando do processo de seleção de gestores, nos utilizamos das análises 
quantitativa e qualitativa. 
Na análise qualitativa temos questionário que avaliamos portfólio de clientes, equipe, processo de investimentos 
entre outros itens, como a observância aos critérios ASG. 
São três perguntas objetivas que depois serão checadas na due diligence, que são: 

1) A instituição considera aspectos ASG na sua administração 
2) A instituição considera aspectos ASG em seus processos de gestão de investimentos 
3) A instituição é signatária dos Princípios para Investimentos Responsável (PRI), Carbon Disclosure Project 

(CDP) ou assemelhados. 
O entendimento é que, ao considerarmos os critérios ASG como quesito de nota na análise qualitativa, 
possibilitamos o engajamento e aprimoramento dos bancos/assets ao desenvolvimento desse processo. 
 
 
 
Atenciosamente, 
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Mariana Guimarães Alves

De: Marcelo Corrêa Lessa <Marcelo.lessa@sias.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 27 de junho de 2025 13:25
Para: Mariana Guimarães Alves
Assunto: Reunião - Previc

Oi Mariana, boa tarde! 
  
Segue meu contato para as discussões sobre o que tratamos hoje na reunião com o Alcinei, da Previc. 
  
Forte abraço!!! 
  
Marcelo Corrêa Lessa ǀ Gerente AdministraƟvo e Financeiro 
SIAS - Sociedade Ibgeana de Assistência e Seguridade 
Rua do Carmo, 11 - 6º andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20011-020 
Tel.: (021) 2505.0077 - 2505.0050 
www.sias.org.br 
  


